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CHECKLIST

Substituição do instrumento de contrato
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DA DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________

A carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: são instrumentos que possui natureza jurídica de contrato, de forma simplificada, aplicando, no que couber, o disposto no art. 92 em conformidade com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá obedecer a todas as regras impostas pela legislação aos contratos, quando compatíveis.
Poderá ser utilizado esses instrumentos nas seguintes hipóteses:
I – com caráter econômico da contratação, ou seja, contratos com valores inferiores aos limites admitidos para a contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021);
II – independentemente do valor da contratação, a simplicidade das obrigações contratadas e a ausência de risco, o que ocorre nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos com instrumentos de: carta-contrato, nota de empenho da despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	1. A data de emissão do instrumento, antecede o início da prestação de serviços ou da entrega do bem/material? 
	
	
	

	1. O instrumento utilizado estabelece de forma clara e precisa as condições para sua execução, compatível com o ato que autorizou a contratação direta? (art. 89, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. O instrumento utilizado consta, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21: (art. 95, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)

	1. Consta a identificação das partes como: nome completo do contratante e do contratado; CPF/CNPJ, endereço e/ou informações do representante legal?
	
	
	

	1. O objeto apresenta elementos característicos de forma clara (art. 92, inc. I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta a vinculação ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta feita pelo interessado? (art. 92, II da Lei nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta definida a legislação pertinente à execução dos direitos e obrigações, e outras legislações que podem indiretamente interferir nos casos omissos da execução? (art. 92. III da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta apresentado a forma, prazo e local de entrega no instrumento? (art. 92, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Os preços unitário e global estão compatíveis com o valor apresentado? (art. 92, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta a conta pelo qual ocorrerá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica está compatível com o objeto (art. 92, inc. VIII da Lei Federal n.º 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta o foro onde serão dirimidas eventuais questões judiciais?
	
	
	

	1. Consta assinatura das partes com identificação no instrumento contratual?
	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	

	



Assinatura e Matrícula do Servidor
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